
Palestrante Valdemir M. da Silva 

WORKSHOP 
OS 10 MANDAMENTOS 

DO CREDIÁRIO E DA 

COBRANÇA EFICAZ 



POR FAVOR AJUDE-NOS A FAZER SEMPRE MELHOR 
AO FINAL DESTE EVENTO PREENCHA A AVALIAÇÃO 

DENTRO DE SUA PASTA 

Crediário 

Valdemir 

SOLICITE UMA CÓPIA DESTE WORKSHOP JUNTO À CDL 



CURTA: 
facebook.com/palestrantevaldemir 

















CONSEQUÊNCIAS 

VENDAS 

INADIMPLÊNCIA 









ANJO OU 
DEMÔNIO? 



















CREDIÁRIO  
MARKETING DE RELACIONAMENTO 



AS VENDAS A PRAZO E O 
RELACIONAMENTO COM O CLIENTE 

 Cartão de crédito= Ficante 
• Não estimula fidelidade; 

 Terceirização= Namoro 
• Fideliza, porém custa caro; 

 Crediário/ficha= Casamento 
• Se bem administrado fideliza, cria vínculo 

duradouro. 



O SUCESSO DO CREDIÁRIO DEPENDE DE 
ORGANIZAÇÃO, CONTROLE, INFORMAÇÕES.  



É O CREDIARISTA 
O gestor do crediário 



1. Cadastro completo 

2. Consulta ao SPC 

3. Entrevista pessoal 

4. Limite de crédito 

5. Garantias 

6. Cobrança pró ativa 

7. Registro no SPC 

8. Registro em cartório 

9. Cobrança efetiva 

10. Execução judicial 

OS 10 MANDAMENTOS  
DO CREDIÁRIO E DA COBRANÇA EFICAZ 



1. Cadastro completo 

2. Consulta ao SPC 

3. Entrevista pessoal 

4. Limite de crédito 

5. Garantias 

6. Cobrança pró ativa 

7. Registro no SPC 

8. Registro em cartório 

9. Cobrança efetiva 

10. Execução judicial 

OS 10 MANDAMENTOS  
DO CREDIÁRIO E DA COBRANÇA EFICAZ 



O SUCESSO DA COBRANÇA  
DEPENDE DE COMO FOI REALIZADA 

A VENDA 



UM BOM CADASTRO = INFORMAÇÃO 



ATUALIZAÇÃO DOS DADOS DO CONSUMIDOR 



CADASTRADO DO CONSUMIDOR 



CADASTRADO DO CONSUMIDOR 



CADASTRADO DO CONSUMIDOR 



CADASTRADO DO CONSUMIDOR 



ATUALIZAÇÃO DOS DADOS DO CONSUMIDOR 



Campo para assinatura do 
consumidor. 

FICHA CADASTRAL IMPRESSA E ASSINADA  



1. Cadastro completo 

2. Consulta ao SPC 

3. Entrevista pessoal 

4. Limite de crédito 

5. Garantias 

6. Cobrança pró ativa 

7. Registro no SPC 

8. Registro em cartório 

9. Cobrança efetiva 

10. Execução judicial 

OS 10 MANDAMENTOS  
DO CREDIÁRIO E DA COBRANÇA EFICAZ 



DESCONFIE SEMPRE. 
 A MAIORIA DOS 

INADIMPLENTES SÃO 
PESSOAS CONHECIDAS. 





CALOTEIROS E FRAUDADORES NÃO 
VEM COM IDENTIFICAÇÃO 



CALOTEIROS E FRAUDADORES  
NÃO VEM COM IDENTIFICAÇÃO 

















Fraudes e inadimplência ainda são 
alguns dos maiores desafios do varejo... 



1.061.731 
CONSUMIDORES 
INADIMPLENTES  
RESIDENTES EM  

SANTA CATARINA 

Valor total inadimplência (registrada) do crediário 

 R$ 1.325.674.000,47  
22% da População adulta 



ESTATÍSTICAS INADIMPLÊNCIA 

SÃO JOÃO BATISTA 



PESSOAS 

NEGATIVADAS 

10.592 

POPULAÇÃO  

ADULTA 

19.052 

PERCENTUAL DE 

INADIMPLENTES RESIDENTES 

NO MUNICÍPIO 
56%  

PERCENTUAL DA POPULAÇÃO ECONÔMICAMENTE 
ATIVA COM REGISTRO NO SPC 

SC 

22% 

R$  16.416.117,68 



20.000 
PESSOAS PARA 
 VENDER MAIS 



     56%  
Vender mais??? 

 48% 
9.000 pessoas 

Vender melhor!!! 

80% dos inadimplentes que quitam as dívidas 
estão a no máximo 3 meses registrados 



O PAPEL DO CREDIARISTA  



O SPC TEM  
As melhores soluções 

para evitar a fraude e a 
inadimplência 



ACESSO VIA WEB – 24 H/DIA - 7 DIAS/SEMANA 

URL da CDL local 

spcsjb.cdl-sc.org.br 

Seu operador 
Sua senha 



ACESSO SIMPLIFICADO AO SISTEMA DO SPC 



ACESSO AO SISTEMA DO SPC 

Usando as 
consultas do 

SPC 



MENU DE CONSULTAS INTERATIVO 

Clique na 
opção 

escolhida 

Ou 
digite o 
número 

da 
opção 



MENU DE CONSULTAS INTERATIVO 

Clique na opção 
escolhida 

Ao passar o mouse 
sobre a opção 

desejada a descrição 
do conteúdo será 

destacada. 



CONSULTA  PF COM  PROTESTOS DE SC 

65 - SPC PLUS MASTER/PROTESTOS / SC  
Base de SC - Alertas, Referências Comerciais, Inadimplências Relativas a 

Crediário, Cheques Pré-Datados e Cheques Devolvidos. Cadastro de 
Cheques sem Fundos (CCF) do Banco Central.  

Base do SPC Brasil - Referências Comerciais, Registros de Cheques e 

Crediário.  

Base da SERASA -  PEFIN  (Pendencias Financeiras) de todos os Estados 

da Federação, Informações de Chequenet, Achei Recheque  (Cheques 
Roubados, Sustados, Cancelados ou Extraviados e Cheques sem Fundos, 
Cadastrados pelo Varejo), Confirmei. 

+ Protestos de Santa Catarina.  

Atenção: Para acessar protestos é necessário clicar no link   



CONSULTA  PF COM  PROTESTOS DE SC 



65 - SPC PLUS MASTER/PROTESTOS / SC  

Atenção:  
Link gratuito 

para 
informações 
de protestos   



O QUE TEM NA  CONSULTA DO SPC ? 



INDICAÇÃO E ALERTAS COLORIDOS NAS 
CORES DO SEMÁFORO 

Na prática 
“Vai que 

dá!!!” 

ATENÇÃO 
ALERTA 



ALERTAS DE DOCUMENTOS E PASSAGENS 



ALERTAS DE DOCUMENTOS E PASSAGENS 



ALERTAS DE DOCUMENTOS E PASSAGENS 



ALERTAS DE DOCUMENTOS E PASSAGENS 



ALERTA DE CHEQUES  
ALÍNEA 21 CONTRA-ORDEM 



ALÍNEA 21 TEM EFEITO PROVISÓRIO, O 
CHEQUE PODE SER REAPRESENTADO 

NOVAMENTE EM 48H 



ALÍNEA 21 TEM EFEITO PROVISÓRIO, O CHEQUE 
PODE SER REAPRESENTADO NOVAMENTE EM 48H 

Resolução nº 3.972, de 28/04/2011, Banco Central artigo 5º 
(revogou a Resolução 2747, de 28/06/00)  
Art. 5º  As instituições financeiras devem exigir, para a efetivação de 
sustação ou revogação de cheque, solicitação formalizada pelo 
interessado, não cabendo julgamento sobre o mérito  ou  a  relevância  do  
motivo  apresentado,  conforme  dispõem  os  arts.  35 e  36  da  Lei  nº 
7.357, de 2 de setembro  de 1985, admitido o emprego de transação ou  
comunicação eletrônica, mediante senha ou qualquer procedimento apto à 
produção de prova para fins legais. 
 
Parágrafo 1º: 
No caso de solicitação de sustação ou revogação por motivo de furto, 
roubo ou  extravio  de  cheque  emitido  pelo  correntista,  ou  de  folhas  
de  cheque  em  branco,  conforme  o caso, deve  ser apresentado pelo 
solicitante o respectivo boletim de ocorrência policial. 



ALÍNEA 21 TEM EFEITO PROVISÓRIO, O CHEQUE 
PODE SER REAPRESENTADO NOVAMENTE EM 48H 

Resolução Bacen nº 3.972, de 28/04/2011,  
Artigo 5º  
Parágrafo 2º: 
Devem  ser  aceitas  solicitações  de  sustação  ou  revogação  em  
caráter provisório, mediante qualquer meio de comunicação, 
observado que referida solicitação deve ser confirmada,  nas  
condições  previstas  neste  artigo,  até  o  encerramento  do  
expediente  ao  público do   segundo   dia   útil   seguinte   ao   do   
registro   da   solicitação,   excluído   o   próprio   dia   da 
comunicação, sendo, em caso contrário, considerada inexistente 
pela instituição financeira. 
 



ALÍNEA 21 TEM EFEITO PROVISÓRIO, O CHEQUE 
PODE SER REAPRESENTADO NOVAMENTE EM 48H 

Resolução Bacen nº 3.972, de 28/04/2011,  
Artigo 6º 
A instituição financeira sacada é obrigada a fornecer, mediante 
solicitação formal do interessado, as informações adiante 
especificadas, conforme os casos indicados: 
Inciso II  a): 
cópia da solicitação formal de sustação ou revogação, ou 
reprodução impressa dos  respectivos  termos,  na  hipótese  de  
ter  sido  solicitada  e  confirmada  por  meio  de  transação 
eletrônica,  contendo  a  razão  alegada  pelo  emitente  ou  pelo  
beneficiário,  no  caso  de  cheque devolvido por sustação ou 
revogação não motivada por furto, roubo ou extravio; 
 



ALÍNEA 21 TEM EFEITO PROVISÓRIO, O CHEQUE 
PODE SER REAPRESENTADO NOVAMENTE EM 48H 

Conforme Adriano Blatt (Tudo Sobre Cheques 
Reduzindo Calote, Editora STS, 1998), não havendo a 

confirmação da sustação dentro do prazo estabelecido 
pelo Banco Central, o cheque poderá ser 

reapresentado normalmente. 
Este cheque deverá ser devolvido pelo motivo 11, se 

for a primeira devolução sem fundos, e caso tenha sido 
devolvido sem fundos uma primeira vez antes da 

sustação, ele será devolvido pelo motivo 12 ou pelo 
motivo 13, este último se a conta tiver sido encerrada.  



CUIDADOS COM ANÁLISE DE DADOS 
NA CONSULTA 

CNPJ suspeito 



CUIDADOS COM ANÁLISE DE DADOS 
NA CONSULTA 



CUIDADOS COM ANÁLISE DE DADOS NA CONSULTA 



Alíneas relativas a fraudes não são passíveis de pagamento 

Alínea 35: Cheque fraudado, emitido 
sem prévio controle ou 
responsabilidade do participante 
("cheque universal"),  ou ainda com 
adulteração da praça sacada, ou ainda 
com rasura no preenchimento 

Alínea 49: Remessa nula, caracterizada 
pela reapresentação de cheque 
devolvido pelos motivos 12, 13, 14, 20, 
25, 28, 30, 35, 43,  
44 e 45 





TELA DO ALERTA DE B.O. 



VENDAS PARA CNPJs 











VENDAS EMPRESAS (CNPJ) COM SEGURANÇA E 
BAIXO CUSTO DE ANÁLISE DE CRÉDITO 



CONSULTA PESSOA JURÍDICA 
OPÇÃO 30 - SPC JURÍDICA/SCORE  

A MELHOR RELAÇÃO 
CUSTO/BENEFÍCIO DO MERCADO 

PARA ANÁLISE E CADASTRO DE 
NOVOS CLIENTES, CLIENTES 
INATIVOS E PROPOSTAS DE 
MAIOR VALOR AGREGADO 



Base de SC - Alertas, Cheques Pré-Datados, Cheques Devolvidos, 
Referências Comerciais e Inadimplências Relativas a Crediário; 
Banco Central (Bacen) - Cadastro de Cheques sem Fundos(CCF);  
Base da SERASA - PEFIN (Pendências Financeiras), REFIN 
(Pendências Bancárias );  Protestos (de todo Brasil); Ações 
Judiciais; Confirmei, Razão Social, Nome Fantasia, Data de 
Fundação, Endereço, Razão Social da Antecessora, Inscrição 
Estadual, Data de Atualização/Status do CNPJ, Data de 
Atualização da I.E. (Inscrição Estadual; Participação Societária; 
Valor do Capital Social; Histórico de Pagamentos; 
Relacionamento com fornecedores mais antigos; Participação dos 
sócios em Empresas; 
PERFIL – RiskScoring/prinad 

OPÇÃO 30 - SPC JURÍDICA/SCORE   



30 - SPC JURÍDICA/PERFIL – Resumo de ocorrência 



30 - SPC JURÍDICA/PERFIL – Quadro societário 

Link  
para consultar 

informações do 
CPF dos sócios. 
Consulta opção 

65 



30 - SPC JURÍDICA/PERFIL – Quadro societário 

Quadro  
Administrativo 

Cargos 
exercidos 

pelos sócios  



30 - SPC JURÍDICA/PERFIL 
 Histórico de pagamentos 

Visualização 
simplificada 
em colunas 



30 - SPC JURÍDICA/PERFIL – outras empresas dos sócios 



30 - SPC JURÍDICA/PERFIL – outras empresas dos sócios 

Histórico de 
consultas 
realizadas   

Negócios 
realizados 



Perfil da empresa 
(quanto maior o perfil, menor a 

probabilidade  de 
inadimplência) 

Percentual de risco de 
inadimplência dentro da mesma 

classe de empresas 

Riskscorig/PRINAD 12 meses 



Tabela Riskscorig/PRINAD 12 meses 



66 - SPC Sênior PLUS   
Base de SC - Alertas, Cheques Pré-Datados, Cheques 
Devolvidos, Referências Comerciais e Inadimplências 
Relativas a Crediário. Cadastro de Cheques sem Fundos 
(CCF) do Banco Central.  
Base da SERASA - PEFIN (Pendências Financeiras de 
todos os estados da Federação),  

Protesto Nacional                      

CONSULTA  PJ  e PF UNIFICADA COM 
PROTESTOS NACIONAL 

CUSTO REDUZIDO, PARA VENDAS A CLIENTES JÁ 
CADASTRADOS E COM HISTÓRICO RELACIONAMENTO 



APLICATIVO SPC PARA SMARTPHONES 



APLICATIVO SPC PARA SMARTPHONES 

Acesso com 
o mesmo 

operador e 
senhas do 
sistema via 

web. 
Sem custo 

extra 



APLICATIVO SPC PARA SMARTPHONES 



APLICATIVO SPC PARA SMARTPHONES 



1. Cadastro completo 

2. Consulta ao SPC 

3. Entrevista pessoal 

4. Limite de crédito 

5. Garantias 

6. Cobrança pró ativa 

7. Registro no SPC 

8. Registro em cartório 

9. Cobrança efetiva 

10. Execução judicial 

OS 10 MANDAMENTOS  
DO CREDIÁRIO E DA COBRANÇA EFICAZ 



Marcelo 
28 anos 
R$ 1.800 

Sr. João 
42 anos 
R$ 4.000 



Sr. João 
 Divorciado 
 2 Filhos 
 Carro Financiado 
 Apto. Alugado 

Marcelo 
 Mora com os pais 



QUAL A IMPORTÂNCIA DO CRÉDIARIO 
PARA O CLIENTE? 

 Compra no crediário 
com frequência?  

 Ele valoriza o nome 
limpo? 

 Qual percentual da 
renda é 
comprometido com 
prestações? 



1. Cadastro completo 

2. Consulta ao SPC 

3. Entrevista pessoal 

4. Limite de crédito 

5. Garantias 

6. Cobrança pró ativa 

7. Registro no SPC 

8. Registro em cartório 

9. Cobrança efetiva 

10. Execução judicial 

OS 10 MANDAMENTOS  
DO CREDIÁRIO E DA COBRANÇA EFICAZ 



Limite de crédito 
 Valor do limite total para 

financiamento; 
 Valor máximo por parcela; 
 Quantidade de parcelas para 

a quitação da dívida. 

NA PRIMEIRA COMPRA 
QUANTO MAIS CONSERVADOR MELHOR! 



Perfil do consumidor mudou em 
relação ao crédito 





















E QUANDO SÓ O “NADA CONSTA” 
NÃO É SUFICIENTE? 



CONSULTA 80 COM SCORE PF 

+ 



Perfil do Consumidor 
(quanto maior o perfil, menor 

a probabilidade  de 
inadimplência) 

Classe de Risco 
(Mesma utilizada por 
bancos e financeiras 

Percentual de chance 
deste consumidor 

tornar-se inadimplente 
em 12 meses. 

DISPONÍVEIS NAS OPÇÕES: 

 80 PARA PF / 30 PARA PJ 



  CLASSIFICAÇÃO DE RISCO 

RISCO 

  

CLASSE 

RISCO 

  

FAIXA SCORE 

  PROBABILIDADE INADIMPLÊNCIA 

      MÍNIMA MÉDIA MÁXIMA 

BAIXO 

  A   89 A 100 (muito alto)   0,10% 1,80% 4,00% 

  B   75 a 89 (alto)   
maior que 

4,0% 
7,00% 10,30% 

MÉDIO   C   57 a 75 (média)   
maior que 

10,3% 
15,10% 20,70% 

ALTO 

  D   39 a 57 (baixo)   
maior que 

20,7% 
27,70% 35,40% 

  E   24 a 39 (muito baixo)   
maior que 

35,4% 
43,00% 52,30% 

  F   0 a 24 (crítico)   
maior que 

52,3% 
63,50% 98,80% 



VALE LEMBRAR QUE... 
• Consumidores que apresentem registro de 

inadimplência terão perfil igual a 0 (zero) 

 Exceto no score PJ; 

 

• Cada consulta efetuada o SPC PERFIL 

poderá apresentar perfil diferente; 

 

• Consultas do mesmo CPF em 

segmento(cnae) de atividade diferentes 

poderão apresentar risco diferente. 



ATENÇÃO 
 O consumidor jamais deverá ser informado de sua 

pontuação ou seu risco (percentual) de inadimplência. 

Essa informação deve ser usada apenas e tão somente 

pelo crediarista e como forma de auxiliá-lo com base em 

um sistema de informações. 

 

 Lembre-se, na hora de decidir, é melhor ter um sistema do 

que contar apenas com a intuição, com o “achismo” ou 

com o “nada consta” 

 

 Uma boa pontuação não significa que não haverá 

inadimplência, um cadastro bem feito e tomada de 

garantias pode evitar problemas futuros. 



ATENÇÃO 
 O Score/Perfil não decide, ajuda na decisão. 

 

 Uma proposta de um CPF com baixa pontuação pode ser 

liberada mediante a apresentação de maiores e melhores 

garantias, um fiador, avalista, entrada maior, etc; 

 

 Nenhuma empresa é obrigada a conceder crédito, 

“crédito NÃO É UM DIREITO, crédito é conquista”; 

 

 Propostas de crédito podem ser recusadas ou revistas 

sem nenhum problema, sem que haja necessidade de 

uma justificativa. (caráter impessoal = sistema/política de 

credito 



ATENÇÃO 
 O SPC PERFIL não decide, ajuda na decisão. 

 

 Uma proposta de um CPF com baixa pontuação pode ser 

liberada mediante a apresentação de maiores e melhores 

garantias, um fiador, avalista, entrada maior, etc; 

 

 Nenhuma empresa é obrigada a conceder crédito, 

“crédito NÃO É UM DIREITO, crédito é conquista”; 

 

 Propostas de crédito podem ser recusadas ou revistas 

sem nenhum problema, sem que haja necessidade de 

uma justificativa. (caráter impessoal = sistema/política de 

credito 



“Eu não sei o caminho 
para sucesso; mas, 

sem dúvida, o 
caminho para o 

fracasso é agradar a 
todo mundo.” 
John Kennedy  

NA HORA DE CONCEDER CRÉDITO 

APRENDA A DIZER NÃO 



1. Cadastro completo 

2. Consulta ao SPC 

3. Entrevista pessoal 

4. Limite de crédito 

5. Garantias 

6. Cobrança pró ativa 

7. Registro no SPC 

8. Registro em cartório 

9. Cobrança efetiva 

10. Execução judicial 

OS 10 MANDAMENTOS  
DO CREDIÁRIO E DA COBRANÇA EFICAZ 



NOTA PROMISSÓRIA: 

Anotação de Créditos no 
verso da Nota Promissora 

 

Credito R$ 300,00 
 

Parcela de R$ 100 paga em 05/07/14 

– Segurança jurídica;  

– Não necessita origem da dívida; 

– Garantia com praticidade; 

– Uso em definição de limites de crédito; 

– Créditos devem ser anotados no verso. 

 

R$ 1.700,00 

Quinhentos Reais 



ENDOSSO DE NOTAS PROMISSÓRIAS 

O endosso deve ser no verso 

"Pague-se este título a Fulano de tal.“ 

Data 00/00/00 

________________ 

Assinatura  

Código Civil Brasileiro: Lei nº 10.406 de 10 de Janeiro de 2002  

 Art. 910. O endosso deve ser lançado pelo 
endossante no verso ou anverso do próprio título. 

– § 1o Pode o endossante designar o endossatário, e para 
validade do endosso, dado no verso do título, é 
suficiente a simples assinatura do endossante.  

R$ 1.700,00 

Quinhentos Reais 



SUGESTÃO PEDIDO/ORÇAMENTO COM PROMISSÓRIA 

2     Pça        Calcinha Preta                                       R$   20,00   R$    40,00 

1     Pça        Blazer cor de Rosa                                   R$ 300,00  R$   300,00 

2     Pça        Sapto feminimo nº 48                                R$ 150,00   R$   350,00 

3     Pcça       Eslaque tamanho GG                                R$ 300,00   R$   300,00 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

                                                                      R$ 990,00 

         2       Setembro         14 

Sebastiana Filisbina Pirirí da Silva 



SUGESTÃO PEDIDO/ORÇAMENTO COM PROMISSÓRIA 

2     Pça        Calcinha Preta                                       R$   20,00   R$    40,00 

1     Pça        Blazer cor de Rosa                                   R$ 300,00  R$   300,00 

2     Pça        Sapto feminimo nº 48                                R$ 150,00   R$   350,00 

3     Pcça       Eslaque tamanho GG                                R$ 300,00   R$   300,00 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

                                                                      R$ 990,00 

         2       Setembro         14 

Sebastiana Filisbina Pirirí da Silva 

Nome 
completo e 

CPF do 
devedor 
emitente  

Assinatura do cliente 

123.123.123-87 



FICHA CADASTRAL COM PROMISSÓRIA 



FICHA CADASTRAL COM PROMISSÓRIA 



FICHA CADASTRAL COM PROMISSÓRIA 



ADAPTAÇÃO DE CUPONS A PRAZO 

Nome completo e 
CPF/CNPJ  do 

devedor/emitente 
Da promissória  



 SUGESTÃO DE ADAPTAÇÃO DE CUPONS A PRAZO 

Nome completo e CPF 
do devedor/emitente 

Da promissória  



CDC - Lei nº 8.078 de 11 de Setembro de 1990  
Art. 42-A. Em todos os documentos de cobrança 
de débitos apresentados ao consumidor, 
deverão constar o nome, o endereço e o 
número de inscrição no Cadastro de Pessoas 
Físicas - CPF ou no Cadastro Nacional de Pessoa 
Jurídica - CNPJ do fornecedor do produto ou 
serviço correspondente. (Incluído pela Lei nº 
12.039, de 2009) 



 NOTA PROMISSÓRIA  NO SISTEMA DO SPC 



 NOTA PROMISSÓRIA  NO SISTEMA DO SPC 

123.123.123-87 



 NOTA PROMISSÓRIA  NO SISTEMA DO SPC 



 NOTA PROMISSÓRIA  NO SISTEMA DO SPC 

Diversos tipos 
de controles e 

filtros 



 NOTA PROMISSÓRIA  NO SISTEMA DO SPC 



1. Cadastro completo 

2. Consulta ao SPC 

3. Entrevista pessoal 

4. Limite de crédito 

5. Garantias 

6. Cobrança pró ativa 

7. Registro no SPC 

8. Registro em cartório 

9. Cobrança efetiva 

10. Execução judicial 

OS 10 MANDAMENTOS  
DO CREDIÁRIO E DA COBRANÇA EFICAZ 



E POR FALAR 
EM 

COBRANÇA... 



A VENDA SOMENTE SE CONCRETIZA 
QUANDO O CLIENTE PAGA 



QUEM DESEJA 
RECEBER NÃO PODE 
TER VERGONHA DE 

COBRAR 





1. NA HORA DA VENDA:  
• Quando mais íntimo melhor; 
“Dona Maria, como vai a família? seu netinho está bem? 
A senhora melhorou daquele problema na coluna? 
 

2. NA HORA DA COBRANÇA:  
• Quando mais IMPESSOAL melhor; 
“Seo João desculpa, infelizmente essa é a política da 
empresa, não podemos fazer nada...” 
“ Seo Pedro nosso sistema é interligado com o SPC, vai 
automaticamente, não depende de mim...” 

LEMBRE-SE: VENDA É PESSOAL 
COBRANÇA É IMPESSOAL 



 É IMPORTANTE DEIXAR CLARO PARA O CLIENTE A POLÍTICA 

DE CRÉDITO DA EMPRESA E AS CONSEQUÊNCIAS DA 
INADIMPLÊNCIA 

Culpe o 
sistema, o 

sistema não 
é ninguém 



1. De 3 a 5 dias antes do vencimento 
• SMS, e-mail, telefone, WhatsApp 
“Olá Dona, Joana tudo bem, acabamos de receber nossa 
nova coleção de verão, quando a senhora vier PAGAR A SUA 
PRESTAÇÃO, por favor me procure.” 

2. 5 a 10 dias após o vencimento 
• SMS, e-mail, telefone, WhatsApp 
Apenas um lembrete.       
“Prezado cliente, vimos gentilmente lembrar-lhe o 
vencimento de sua prestação em nosso crediário. Temos 
certeza que a falta de tempo ou o natural esquecimento fez 
com que V.Sa., deixasse de saldar seu débito na data certa.” 

TIPOS DE COBRANÇA PRÓ-ATIVA 



O ESQUECIDO 

EXISTEM APENAS 3 TIPOS  
DE INADIMPLENTES 

O QUE ESTÁ COM 
PROBLEMAS 

AQUELE QUE NÃO 
ESTÁ “NEM AÍ” 



Máximo 15 dias após o vencimento 
• SMS, e-mail, telefone, WhatsApp ou carta 
“Prezado cliente,  
Admitindo que não tenha recebido nosso LEMBRETE anterior,  
solicitamos sua atenção para o fato de não havermos recebido, 
até o presente momento, comunicação sobre o pagamento de 
sua prestação.       
A propósito, lembramos-lhe que nossas facilidades de crédito 
devem-se à confiança depositada em V.Sa., a qual deve ser 
correspondida com a pontualidade de pagamentos.  Informamos 
ainda que nosso sistema de crediário é interligado com SPC e 
Cartórios e que não havendo pagamento em 48 horas, a referida 
prestação será automaticamente registrada e protesta, 
independentemente de nossa vontade.”  

COBRANÇA RE-ATIVA 



CDC - Lei nº 8.078 de 11 de Setembro de 1990  
Art. 42. Na cobrança de débitos, o consumidor 
inadimplente não será exposto a ridículo, nem será 
submetido a qualquer tipo de constrangimento ou 
ameaça. 
 
Parágrafo único. O consumidor cobrado em quantia 
indevida tem direito à repetição do indébito, por valor 
igual ao dobro do que pagou em excesso, acrescido de 
correção monetária e juros legais, salvo hipótese de 
engano justificável. 

COMO NÃO FAZER A COBRANÇA 

CUIDADO COM VALORES ABUSIVOS OU 
FORA DO PERMITIDO PELO CDC 



CDC - Lei nº 8.078 de 11 de Setembro de 1990  
Art. 71. Utilizar, na cobrança de dívidas, de 
ameaça, coação, constrangimento físico ou 
moral, afirmações falsas incorretas ou enganosas 
ou de qualquer outro procedimento que 
exponha o consumidor, injustificadamente, a 
ridículo ou interfira com seu trabalho, descanso 
ou lazer: 
Pena Detenção de três meses a um ano e multa.  

COMO NÃO FAZER A COBRANÇA 



1. Cadastro completo 

2. Consulta ao SPC 

3. Entrevista pessoal 

4. Limite de crédito 

5. Garantias 

6. Cobrança pró ativa 

7. Registro no SPC 

8. Registro em cartório 

9. Cobrança efetiva 

10. Execução judicial 

OS 10 MANDAMENTOS  
DO CREDIÁRIO E DA COBRANÇA EFICAZ 



COM QUANTO 
TEMPO DEVO 
NEGATIVAR O 

INADIMPLENTE? 



QUANTO MAIS CEDO 
REGISTRAR, MAIORES SERÃO  

AS CHANCE DE RECEBER. 

ATENÇÃO 
Em caso de consumidor pessoa física, evite 

registrar antes de 25 ou 30 dias. Dê ao 
cliente a oportunidade de regularizar o 

débito ao receber o próximo salário. 



MÉDIA DE RECUPERAÇÃIO EM ATÉ 6O DIAS DOS 
GRANDES USUÁRIOS DO SPC/SC 

35% 

63% 

17% 

35% 

Até 30 dias após o registro Até 60 dias após o registro

Grandes Varejistas Pequenos Varejistas



FERRAMENTAS PARA 
RECUPERAÇÃO DE CADASTRO 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



BUSCANDO DADOS CADASTRO DE 
CLIENTE SEM CPF 



OPÇÃO 90 – CONFIRME CADASTRO 

POSSÍVEL CONSULTAR APENAS COM O NOME DA 
PESSOA 



RESPOSTA EM CASO DE HOMÔNIMOS 
OPÇÃO 90 – CONFIRME CADASTRO 

Relação de Homônimos 

Data de nascimento 

Filiação 

Cidade 



DADOS DA RESPOSTA / OPÇÃO 90 – CONFIRME CADASTRO 

Cadastro 
da base 
do SPC 

Última 
atualização 



DADOS DA RESPOSTA / OPÇÃO 90 – CONFIRME CADASTRO 

Cadastro na 
Receita 
Federal 

Cadastro no 
banco de dados 

do serviço de 
processamento 
de dados de SC 

Ferramenta de 
marketing para captar 
cadastros de clientes 
que compram com 
cartão de crédito 



SOLUÇÃO PARA ENCONTRAR CLIENTES QUE 
MUDARAM OU ESTÃO DESAPARECIDOS 



 CADASTRO DO CLIENTE NO PROCURA-SE  

CADASTRAMENTO  
CUSTO ZERO 

R$ 0,00 



O associado receberá 
e-mail com dados 

atualizados do 
procurado com CPF 

cadastrado no 
PROCURA-SE  

O usuário do SPC que 
consultar o CPF 

cadastrado recebe 
alerta solicitando 

que o cadastro seja 
atualizado 

RESPOSTA DO PROCURA-SE  



ALERTA 

CPF CONSULTADO 
NO BALCÃO 

Associado que registrou o 
CPF consultado receberá 
um e-mail informando 

que o cliente 
inadimplente esteve na 

CDL  solicitando 
‘declaração nada consta’ . 



CANCELAMENTOS DE REGISTROS DO SPC 

Clique em 
“REGISTROS” 

Digite o CPF 
do 

consumidor 
que quitou o 

débito 

Clique em 
consultar 



CANCELAMENTOS DE REGISTROS DO SPC 

Clique para 
escolher o 
motivo do 

cancelamento 



CANCELAMENTOS DE REGISTROS DO SPC 

Clique para 
escolher o 
motivo do 

cancelamento 



ATENÇÃO: CANCELAMENTOS DEVEM SER FEITOS EM ATÉ 
NO MÁXIMO 48H APÓS A QUITAÇÃO DO DÉBITO. 



1. Cadastro completo 

2. Consulta ao SPC 

3. Entrevista pessoal 

4. Limite de crédito 

5. Garantias 

6. Cobrança pró ativa 

7. Registro no SPC 

8. Registro em cartório 

9. Cobrança efetiva 

10. Execução judicial 

OS 10 MANDAMENTOS  
DO CREDIÁRIO E DA COBRANÇA EFICAZ 



O protesto  
um ato formal que se destina a 

comprovar oficialmente a 
inadimplência de uma determinada 

pessoa, física ou jurídica, quando esta 
for devedora de um título de crédito 
ou de um outro documento de dívida 

sujeito ao protesto.  



INSTRUMENTO DE PROTESTO 



• Efeito cobrança com a entrega da notificação em 
mãos; 

• Restrição de crédito em toda rede bancária e 
financeiras; 

• Restrição em procedimentos que exijam 
certidão negativa de protesto: 

– Processos de inventário, transferência de 
benefício de aposentadoria de falecidos, crédito 
imobiliário.  

DIFERENCIAIS DO REGISTRO  
COM PROTESTO EM CARTÓRIO 





Valor médio das custas de cartório  
R$ 75,00 (+ R$ 29,05 após protesto) 

Convênio firmado entre  

SPC/SC e *IEPTB 
 

*IEPTB – Instituto de Estudos e Protestos de Títulos do Brasil 

 

1. Possibilita o registro do devedor no 
Cartório (protesto) via sistema do SPC; 

2. Isenção PARA O CREDOR de custas 
cartoriais. As custas de cartório serão pagas 
pelo devedor (sacado) na quitação da dívida. 



Títulos 
apontados  

151.672 

Valor 
Recuperado 

R$11.316.315,78 

Usuários 6.650 

REGISTRO COM PROTESTO 
ATÉ 14/06/2016 



1. Titulo é encaminhado ao cartório via sistema do SPC – 2 a 3 dias; 

2. Se aceito o título, o cartório faz a intimação do devedor; 

a) Se não encontrar o devedor publica em edital. 

b) Prazo de intimação ou publicação pode variar, depende da quantidade de 
tentativas. Lei obrigado pelo menos duas tentativas. 

3. Após intimação ou publicação, devedor tem 3 dias para efetuar o 
pagamento e evitar o protesto; 

a) Se pagar em cartório, regulariza a situação e evita o protesto; 

4. Não havendo pagamento, no 4º após a intimação o titulo estará protestado; 

5. Se o credor receber antes do protesto estará fazendo uma “retirada”,  
tornando-se responsável pela regularização junto ao tabelionato; 

6. Após a efetivação do protesto pagamento somente junto ao credor; 

7. Após quitação do débito credor fornece a carta de anuência ao devedor e 
conclui assim a sua responsabilidade pelo protesto; 

8. Devedor comparece ao cartório com a carta de anuência, paga as taxas e 
regulariza a pendência, cancelando a anotação de protesto. 

RÉGUA DE PROCEDIMENTOS DO TITULO APONTADO EM CARTÓRIO 



1. Cadastro completo 

2. Consulta ao SPC 

3. Entrevista pessoal 

4. Limite de crédito 

5. Garantias 

6. Cobrança pró ativa 

7. Registro no SPC 

8. Registro em cartório 

9. Cobrança efetiva 

10. Execução judicial 

OS 10 MANDAMENTOS  
DO CREDIÁRIO E DA COBRANÇA EFICAZ 



1. Custo médio... 
aproximado 20% 

2. Melhor perder 20% do 
que perder tudo. 

COBRANÇA EFETIVA VIA 
ASSESSORIA TERCEIRIZADA  



SOLICITAR LIBERAÇÃO DA 
FUNÇÃO 

ESTRATÉGIAS DE COBRANÇA 



1. Cadastro completo 

2. Consulta ao SPC 

3. Entrevista pessoal 

4. Limite de crédito 

5. Garantias 

6. Cobrança pró ativa 

7. Registro no SPC 

8. Registro em cartório 

9. Cobrança efetiva 

10. Execução judicial 

OS 10 MANDAMENTOS  
DO CREDIÁRIO E DA COBRANÇA EFICAZ 



Lei Federal n.° 9.099,  
• Para causas de menor complexidade 

com valor de até 40 salários mínimos; 
• Facultativa a assistência de um 

advogado se o valor da causa não 
ultrapassar o correspondente a 20 
salários mínimos . 

JUIZADO ESPECIAL 



"O Direito não 
socorre aos que 

dormem" 

FIQUE ATENTO AOS PRAZOS 
PARA EXECUÇÃO JUDICIAL 



Interrupção do prazo de prescrição 
para ação judicial de cobrança: 
(Código Civil Brasileiro) 

Art. 202. A interrupção da 
prescrição, que somente... dar-se-
á: 
III - por protesto cambial. 

GARANTINDO OS PRAZOS 



CHEQUE: 
• 6 MESES PARA EXECUÇÃO 
• 30 / 60 DIAS PARA PROTESTOS 
PROMISSÓRIA: 
• 3 ANOS PARA EXECUÇÃO 
* Para SPC sempre 5 anos do vencimento 

FIQUE ATENTO AOS PRAZOS 
PARA EXECUÇÃO JUDICIAL 



INSTRUMENTO DE PROTESTO 



Código de Defesa do Consumidor  
(Lei 8.078/90)  artigo 43.  

§ 1° Os cadastros e dados de consumidores 
devem ser objetivos, claros, verdadeiros e em 

linguagem de fácil compreensão, não 
podendo conter informações negativas 

referentes a período superior a cinco anos. 

AS DÍVIDAS “CADUCAM”  
APÓS CINCO ANOS? 



Eu, recebo a política de crédito como 
minha companheira de trabalho e 
prometo, amá-la e respeitá-la na 

saúde e na doença na alegria e na 
tristeza, todos os dias, em favor do 

lucro, do caixa e competitividade da 
empresa. Amém 

COMPROMISSO COM A 
POLÍTICA DE CRÉDITO 



“O HOMEM QUE 
FAZ SOMENTE 

AQUILO PARA O 
QUAL É PAGO, 

NÃO MERECE O 
QUE GANHA”. 

Abraham Lincoln 



“SEMPRE HÁ 
ALGUÉM OLHANDO 
O QUE FAZEMOS.” 

Valdemir M. da Silva 



“Quem acredita 
sempre alcança...” 

Renato Russo 



POR FAVOR PREENCHA A AVALIAÇÃO 

Solicite uma cópia desta palestra junto à CDL 

Facilitador: Valdemir M. da Silva 
Palestra: Crediário 



CURTA: facebook.com/palestrantevaldemir 



VALDEMIR MANOEL DA SILVA 
valdemir.silva@fcdl-sc.org.br 
(48) 3251-5140 / 9631-7700 

facebook.com/palestrantevaldemir 

MUITO 

OBRIGADO 

OS 10 MANDAMENTOS DO CREDIÁRIO  

E DA COBRANÇA EFICAZ 


